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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAUDE
GESTÃO 202112024 SAUDE

Memorando n' 056/SEM[ISA/2024

Rondolândia-MT, 13 de Março de2024

Ao Exmo. Seúor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Seúor prefeito,

Apraz em cumprimenta-lo a Vossa Excelência, aproveito para solicitar em caráter de

urgência abertura de Processo de Dispensa de Licitação para " aquisição de medicamentos

pâra cuidados diários do paciente com necessidades especiais", para atender as

necessidades da Secretaria Municipal Saúde.

Respeitosamente,

OUSTAVO

OECRITO N I

GUSTAVO DE
Secretário de Saúde

Decreto no I

CÀ

À CÀVALCÀNTE

,10A8/
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rnRuo on nrprnÊNcrl
l. DAS CON»IçOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art.6o, XXIII,..a" e..i" da

Lei n. 14.13312021\.

1.1 A presente contratação destina-se a compra de medicamento para cuidados diários do

paciente com necessidades especiais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.
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Item CODIGO ESPECIFICAÇAO TIND QUANT V. UNIT V. TOTAL

0l

334649-8 AMANTADINA, CLORIDRATO
CONCENTRACO/DOSAGEM IOO MG,
FORMA FARMACEUTICA
COMPzuMIDO, VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL - CAIXA
COM 30 COMPRIMIDOS.
(MANTIDAM l00MG) ERrNEtr
t-OT]REIRO

CX

37

R$ 36,76

R$ 1.360,12

02

40024727 GLICAZIDA
CONCENTRACAO/DOSAGEM 6OMG,
FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO LIBERACAO
PROLONGADA, VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL . CAIXA
COM 30 COMPRTMIDOS.
(DIAMICRON 60MG) ERTNETí
LOT]REIRO

CX

25 RS 98,75 RS 2.468.75

03

33767s-3 LEVODOPA + BENSERAZIDA
CONCENTRACAO/DOSAGEM 2OO

MG + 50 MG, FORMA
FARMACEUTICA COMPzuMIDO, VTA
DE ADMTNISTRACAO ORAL . CAD(A
COM 30 COMPRIMIDOS.
(PROLOPA 200/50 MG) ERrNErr
LOTIREIRO

CX

97 R$ 124,05 R$ 12.032.85

o4

3339 I 0-6 zuVASTIGMINA
CONCENTRACAO/DOSAGEM 9 MG.
FORMA FARMACEUTICA ADESIVO
TRANSDERMICO. FORMA DE
APRESENTACAO ADESIVOS, VTA DE
ADMINISTRACAO TOPICA - CAIXA
COM 30 ADESIVOS.
(EXELON PATCH 54,6I|IG/24H
9MG ADESM) \rARrA
(.AROI,INA

CX

t2 R$ 726,36 RS 8.716.32
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1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243IGAB|PMPU2024, de 03/01/2024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 46.171,80 (Quarenta e seis mil, cento e

setenta e um reais e oitenta centavos), conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO r DESCRTÇÃO Un NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6o, inciso XXIIL alínea 'b' da Lei n. 14.13312021).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n"

243|GAB|PI§{.W2024 e fulcro no inciso II, do art.75, da Lei n. 14.13312022.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 46.171,80

(Quarenta e seis mil, cento e setenta e um reais e oitenta centavos), inferior ao valor definido
3

05

240082-0 ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL
OU ORAL - DO TIPO DIETA
ENTERAL/ORAL A BASE DE
PROTEINA DE SOJA,
NORMOCALORTCA (I.OKCALÀ4L),
NORMOPROTEICA. SABOR
BAUNILHA. ISENTA DE LACTOSE,
SACAROSE, GLLNEN E AMIDO.
EMBALAGEM: I LITRO. MARCA
DE REFERENCIA: NUTRI ENTERAL
SOYA / PLEMS / TROPHIC BASIC.
(NUTRT BNTERAL SOYA I
LITRO) MARIA CAROI,INA

TIND

l5 R$ 95.80 R$ 1.437.00

06

345420-7 LIRAGLUTIDA
CONCENTRACAO/DOSAGEM 6
MG/TÍL, FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE
APRESENTACAO REFIL + CANETA
PARA APLICACAO, VIA DE
ADMTNISTRACAO SUBCUTANEA -
CATXACOM03 TJND.

(SAXENDA 6MG/ML) !r,\RtA
ER!\"'\NY

CX

t2 R$ 1.000,53 R$ 12.006,6

07

00064430 BUPROPIONA 7OMG, TOPIRAMATO
IOMG, CASEOLAMTNA 2OOMG,
CETILISTATE 2OOMG,
DAPAGLIFOZINA 4MG,
METFORMINA IOOMG.
(MANTPULAR t4/,o DOSES)
MARIA ERIVANY

FRASCO
coM 120

DOSES

t2 RS 679.20 RS 8.150,40
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na Lei Federal n. 14.13312021 em relação ao inciso II do Art. 75, conforme atualização dos

valores estabelecidos no Decreto n" 11.871, de29 de Dezembro de 2023, portanto, apto ao

enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizada pela Secretaria

Municipal de Saúde, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada mediante dispensa

de licitação, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação aos de mercado

pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6" da Lei Municipal n. 87, de

2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 27/0412017.

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.243|GABIPMR, de 03 de

janeiro de2023, artigo 22,inc.IY:

Art. 21. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I, II,III, VII, VIII, DL XI, XIII, XlV,

XV e nas alíneas ttatt, ttbtt, ttctt, rtd*, r?jrr e rrkrr do inciso IV, da Lei no

14.133, de 2021, de lo de abril de 2021, independentemente da forma de

contratação;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

31, da Lei Municipal n. 570 de 201121203 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no l0l, de 2000:

f- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3'

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3" do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art.24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de202l.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art.2l do Decreto Municipal n.243/GAB/PMR, de

03101/2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo deo

secretoria Municipot de Soúde, Ruo Rio Madeirinho ne 572, centrc - CEP 78.538-(nO - Fone: (66) g542-7056 : '- - =^--
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Referência que trata o Art. 6", XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. l4.l33l2l clc

art.21, inciso IV do Decreto Municipal n.243/GAB/?MR, de03/0112024.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no itens deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da

Secretaria Municipal de Saúde.

2.8. Justifica-se a necessidade de compra de medicamentos de auto custo de uso continuo

para pacientes.

2.9. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razío do Art.176 daLei
Federal 14.133/21. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 06
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7o e no caput do art. 8n desta Lei;
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere

o § 2" do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE

VIDA DO OBJETO (art.6o, inciso XXIIL alínea'c', da Lei n. 14.13312021).

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, no

atendimento dos pacientes.

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQTIISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6o, XXIII, alínea'd' da Lei no l4,l33t}l)
4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no pra;zo estabelecido, após a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, diretamente no Almoxarifado.

4.4. O fornecimento dos bens será de forma imediata, de acordo com a necessidade da

Secretaria contratante e mediante a expedição da Solicitação, Pedido ou Nota de Empenho,

conforme o caso.
5
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4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n"

14.133/21, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE E)(ECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6o, XX[I, alínea «e» e 40, §1o,

inciso II, da Lei n" 14.13312021).

5.1. Os bens serão entregues, de forma imediata, contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empeúo, no prazo de 15 (quinze) dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no Município de RondolândiaÀ4T, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Terrno de Referência

e na proposta.

5,5. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do pÍazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluiá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

5.8. A empresa Contratada deverá ser responsável pela validade, qualidade e segurança dos

produtos.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CoNDIÇÓES DE MAÀ{UTENÇÃO E ASSTSTÊNCI,q, rÉCNrCn (art. 40, §lo, inciso

III, da Lei no 14.13312021)

6.1. Tratando-se de material de consumo, a prazo de garantia contratual dos bens,

6
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complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 2 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento defrnitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, XXIII, alínea "p" da Lei no

t4.t33tzr)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍrnas da Lei Íro 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" l4.l*l2l2l, art. 115, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução seú prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, art. 115, §5').

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Administração, com as atribuições definidas neste Termo de

Referência, em cumprimento ao art. 117, caput, Lei no 14.13312021.

7.3,1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n" 14.13312021,art.117, §1").

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n" 14.13312021, art. I17, §2').

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' L4.13312021,

art. I l9).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros emrazão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, art. l2l, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Adminishação a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.13312021, art. 12l, §l').
7
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7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributririos Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) CeÍidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de ate 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7,12, A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outÍas praças serào

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (arr.6o, inciso XXIII,,

alínea'h', da Lei n' 14,13312021)

8.1.O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 11, da Lei n.' 14.133/2021 e Decreto

Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

I
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descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(htps://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responúvel pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritario.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Oconências da PGM.

8.5- A tentativa de burla senl verifrcada por meio dos vínculos societrírios, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para madfestação previamente a uma eventual negativa de

c ontratação.

8.7. Para fins de contratação, devenl observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 02 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade:2.143 - Manutenção e Encargos - Programa Atenção Básica @ABA Fixo

e PAB variável)

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15001002 - Material de Consumo (159)

9
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Rondolândia-MT, l3 de março de 2024

o VALCANTE
Secretário
Decreto l5 022

Servidorãou equipe responsável pela elaboração do TR.

NEIDE SO DOS S S

Agente Administrativo
Matricula n" 2302

10

Çr+

SOUZA
cipal de Sa
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9.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilamento.
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Dispõe da aprovação da Abertura de Processo de Dispensa
Licitatória para Áquisição de Materiais para Caidsdos Diários
do Paciente com Necessidades Especiais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDOLANDIA,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que the confere a Lei n"
ll de Janeiro de 2001, Lei n" 243 de 02 de janeiro de 20ll e Regime [nterno, e garantidas
pela Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei n" 8.142, de 28 de dezembro de 1990;
cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e da
le gi slaç ão brasileira corre lata, resolve deliberar considerando ;

Considerando a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Art. 02, Parágrafos § 1" e § 2' da Lei no 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício;

IIL Considerando o Art 04, Parágrafos § l' e § 2" da Lei n' 8.080, de 19 de
setembro de 1990, o conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e
indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único
de Saúde (SUS). § [" Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições
públicas federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e
produção de insumos, medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de
equipamentos para saúde. § 2" A iniciativa privada poderá participar do Sistema
Unico de Saúde (SUS), em caráter complementar;

IV Considerando que a Constituição brasileira de 1988 diz que a "Saúde é direito
de todos e dever do Estado" e criou o Sistema Único de Saúde (SUS), um dos
maiores sistemas públicos de saúde do mundo. Ele abrange desde o simples
atendimento para avaliação da pressão arterial até o transplante de órgãos,
garantindo acesso integral, universal e gratuito para toda a população do país;

Considerando que a necessidade da aquisição desses medicamentos e materiais
para atender o paciente conforme Iaudos médicos, receitas e documentos pessoais
do pacienteo os itens do processo foram solicitados na compra de medicamentos
por 2 (duas) vezes na qual foram desclassificados, sendo de extrema necessidade e
urgência, a Secretaria Municipal de Saúde solicitou dispensa de licitação para

-lê,
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDOT.ÂNNM - VTT
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maior agilidade na aquisição desses produtos devido a comprovada necessidade do
paciente;

VI Considerando a necessidade de atender a demanda da saúde pública por meio da

Secretaria Municipal de Saúde e Administração Pública do Município de

Rondolândia-MT, proporcionando a continuidade no fluxo de trabalho
administrativo, como também o alcance de metas e ou indicativos;

VII. Considerando que o acesso a medicamentos possui fundamento maior na

Constituição Federal (vida, saúde, dignidade e desenvolvimento) e não apenas ou

exclusivamente na Lei 8.080/90 (SUS);

VIII. Considerando as atribuições conferidas ao presidente do Conselho Municipal de

Saúde, que lhe possibilita decidir, ad referendum, acerca de assuntos emergenciais,

quando houver impossibilidade de consulta ao Plenário, submetendo o seu ato à

deliberação do Pleno em reunião subsequente;

RESOLVE:

Art. l' - Aprovar por Ad referendum, conforme aprovada anteriormente para uso continuo a

Abertura de Processo de Dispensa Licitatória para Aquisição Materiais para Cuidados Diários

do Paciente com Necessidades Especiais.

Art.20 - Esta Resolução entra em vigor, após a data da sua assinatura.

Rondolândia, em 20 de março de 2024.

Registrada e publicada, Cumpra - se

\ Ât.t)f( lR DA Sll-\'Â c Rt z

l'resitlcnle do ('trnselho Nlunicipal dc Saúde

JOSE GUEDES DE SOTIZA
Prefeito Municipal

.tÍ
í
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Homologada:

CONSELHO MTINICIPAL DE SAUDf, DE RONDOLÂNDIA - MT
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f)R. FATISTO NETO
SAÚDE PTPTOCMAT'ICE T ESIiliCÂ

Paciente: Maria Erivany Pereira Candido

Saxenda 6mg/ml 0l caixa

Manter 15 cliques diariamente.

Obs: Comprar agulhas de 8, 6 ou 4mm.
ARMAZENAR MEDICAçÃO NA GELADElRA.

Ondif 8mg
Usar um filme sublingual se enjoo.

Patos, 09 de janeiro de 2023.

o 83 99ó04-4ó44
B dÍ.íaustoneto

§\.

rn

Rua Doutor Pedro Firmino, 324

Centro- PatosiPB

\q
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DR. FAT.i§TO NETO
5ÂUOE PTRíclRMÀIiCE T ESTTIiCÂ

Paciente: Maria Erivany Pereira Candido

Manipulado 1
Bupropiona 70mg
Topiramato 10mg

Caseolamina 200mg

Cetilistate 200mg
Dapaglifozina 4mg
Metformina 100mg
MANIPUTAR 120 DOSES.

TOMAR UMA NO CAFÉ DA MANHÃ E OUTRA NO ALMOçO.

Patos, 09 de janeiro de2A23.

§ s3 99604-4ó44
A dr.faustoneto

$\

Rua Doutor Pedro

Centro- Patos/PB

t.no, 324

[: r,, ii:;., ::

" ííi.

nucleodrÍa mail.com

L1
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ESTADO DE MATO GROSSO

PRETETTúRA MUNICIPAT DE RONDOLÂNDIA

Secretaria MuniciPal de Saúde
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DO

PREFEITURA MUN ICIPAL D.E RONDOLÂN DIA
ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria MuniciPal de Saúde

CONTROLE ESPECIAL

I, Vh : EilEl*3^htslrm8' 
DR'GARTA

Prescrlção:

Q *,u PÃr : - t o yálr fy /á,* (tu.rú,Á)

Çru lY J; 'w/*"
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DO FORNECEDOR

Ass. do Farmacêúko

roeunrtceçÃo oo COMPRADOR

i ,"'íl\Í
.':l-
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Hospitot e moernidode
Sôo Poulo

7(69) 31u14611 / 31u14612

Áv. SáoPauro,2539 - CEP 76.963-801 - Cacoal . RO

Paciente:

Prescrição:

,n",f,,o ,o2 , 2oZ ll

90

18 Via Farmácia

2a Via Paciente

Endereço:

oa,

a^'

tDENTIFTCAçÃO DO FORNECEEOR

Êulco oltt-t-l-ASSINATURA DO FARI/IAC

TDENTIFICAçÃO OO COMPR.ADOR

Órg. Emissor:-ldent.:

End.:

UF:-Cidade: '

Telefone:

Jq

I

Nome:



RECElTUÁRlo CONTROLE ESPECIAL

§

HospitoI e lTloternidode

Sôo Pouüo

Z(69) 3u14611 / 3/u14612

Áv. São Paulo,2539 - CEP76.963-801 - Cacoal - RO

1a Via Farmácia

2a Via Paciente

oata:*,c: ti! t'J3

Endereço:

,íf

\!

TDENTTFTCAçÃO DO FORNECEEOR|DENTTFTCAçÃO DO COMPRADOR

EnC.:

Emissor:_ldent.

cidade:-uF:-
ASSINATURA DO FARMACÊUTICO

'' J-(./ -'
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ROTTDOút{DIA

Secretaria Municipal de Saúde
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N"00 14012024

Compras (Luciene)

2AlO3l2O24 10:38

TIPO PROCESSO Processo Admin istrativo

ORGÃO Gabinete do Prefeito

SETOR DESTINO

DATA ENTRADA

ASSUNTO AOUISIÇÃ0 DE TUEDICAh/ENTOS PARA CUIDADOS DO PACIENTE COÍU

N ECESSIDADÉS ESPECIAIS.

SOLICITANTE GUSTAVO DE SOUZA CAVALCANTE - Secretario Municipal de SaÚde

:7

í: írlf:'i:



Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

§re RECIBO DE PROTOCOLO

Pratseolo AOMO|2O24

SosBcitante GUSTAVO DE SOUZA CAVALCANTE - Secretario Municipal de Saúde

T§p* Processo Processo Administrativo

Ongão Destina Gabinete do Prefeito

Setor tlestins Compras (Luciene)

Data Entrada 20fi31202410:38

AOUtStÇÃO DE MED|CAiV|ENTOS PARA CUTDADOS DO PACIENTE COM NECESSIDADES ESPECIAIS.

Para acompanhar o andamento do processo acesse o link abaixo

http://www.e-ticons.com. br/processos/api/em presa/23100 1 402024

E$:i;í,-r,

Hffi.
L_._,_-____

Qua, 20 mat 2024 10:38:51
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ESTAOO OE MATO 6ROSSO

PREFEITURA MUNICIPAT DT RONDOúNDIA
Gestâo 2O21-2024

POOER EXECUTIVO

O EXCELENTÍSSMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONOOút{DIA/MT, JOSE GUEDES DE
SoUZA, no uso de suas atnbuiÇões que lhe são conÍeÍidas pelo art. 70, inciso IV da Lei orgânica Munlcipal e,
especialmente ao disposto na Lei n0 14 133, de 1c de abril de 202'1, arts.49 a 59 do Decreto no. 243 de 03 de
laneiro de 2024.

Parágrafo único. As servidoras mencionadas no caput deste artigo auxiliarão a Agente de
Contratação no desempenho de suas atribuiçoes.

Art. 30 lntegram o rol de atribuiçoes da Agente de Contrataçâo a tomada de decisóes, o
acompânhamento e impulsionando o procedimento licitatóíio incluindo a solicitaÉo de emissâo de pareceres
têcnicos e,urídicos, para subsidiar as suas dec'sões, coníorme as previsões contidas no DecÍeto no 2$n024,
art. 49-51.

§ 1o A Agente de Contratação convocará os ÍnembÍos da equipe de apoio quando necessáno e
delegará as atribuiço€§ para o ÍegulaÍ desenvolvimento dos procediÍnentos licitatórios, em confoímidade com
arts. 52-54 do Decrelo no 24312024.

I't c /i i t uro m unic ipol de Ron<&iámlio
.It oidu.lo.tno .tr|\\'s ,1, ()litiru. § D. ('o nt Ronáli*liu Vl - (!..f -R.JJs-oO1

)à

DECRETO N0258/GAB'PMR/2024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Nomeia Agente de Contratação e Equipe de Apoio paÍa conduzir
os atos das Licitações denvadas da Lei Federal n' 1413312021
regulamentada pelo Decreto 243 de 03 de Janeiro de 2024.
revoga o Decreto no. 255/GAB/PMFU2024 de 02 de fevereiro de
2024, dando outras providências;

DECRETA:

Art. lo Nomeia-se a servidora Keila Taiane ilascimento Freire, para exerceí a função de AGENTE
DE CONTRATACÃO do Município de RondolândidMT, a 1!m de conduzrr os atos das Licitaçoes derivadas da
Lei Federal no 14.13312021, regulamentada pelo Decreto 243 de 03de janeirode 2024.

Art. ? Nomeia-se as servidoras abaixo relacionadas para exercerêm a função de eauioe de aooio
das Licitacoes derivadas da Lei Federal no 14.13312021 .

| - Liliane Guedes Santos.
ll - Luciene Souza dos Santos
lll - l{eila Medeiros CaÍriço



§ ? A Agente de Contratação e Equipe de Apoio possuem a prerrogativa de solicitar
assessoram€nto jurídico e de controle interno paÍa o desempenho das ÍunÇoes essenciais à execuÇâo do
disposto na Lei no 14.1332021.

Art. 40 - Fica revogado, neste ato, o Decreto 255/GAB/PMR2024 de 02 de fevereiro de 2024.

Art. 50. Este DecÍeto entra em vigor na data de sua edição, revogando quaisquer disposiçoes em
contrário

Rondolândia/MT, 07 de Íevereto de 2024.

Souza

nicipal

I'rejiitura,nu,ricipol de Rondoldrulia
Ávenida Jouno llvr de l)livairu. \'n. ('en, , - Rondolâruliu:Ml - ('EP: :8.338-0N).

.lq



ESTADO DE MATO GROSSO
pREFErrtrRA MUNICIpAL DE RoNDor,Âx»ra

corrrrssÃo DE coMPRAs
crsrÃo zo2v2oz4ft ft

COLETA DE PREçO FORNECEDOR

Av. Joana Álves de oliveira, sht", Cenlro, Rondolândia-Moto Grosso-@
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) 3542-l 177



I'§I'AI»O DE MATO (;I'()SS()
I'RI'}'DITÚRA MUNICÍPAL DE RONDOLÂNI)IA' àõúlssÃo pcIrla,tNtiNTE ur r,tct't'nçÃ())

cps'rÃo zoztlzoz4

PESOUISA DB PRECOS

OBIETO:

RAZÃO SOCIAL' DOMINGUES E CtA LTDA

CNPJ/CPF: ls-S58'673/0001-54

ENDEREÇO: AV DOIS DE JUNHO 2140

BAIRRO: CENTRO

TELEFONE: 69 3441-5132

E-MAIL: pedidospopu lnr@hotmall'com

Itens a sercm cotartos íCOLETA DE PRECOS):

Av. Joana Alves de olivelra, s/no, cenlro, Rondotándla'Mato Grosso'wwv.rondolandla'mt' b
Cep:78.i38-000' Tel: (66) 3542' I I 77

)6

UND
AMANTADINÁ,, CLORI DRATO
CONCENTRACO/DOSAGEM IOO MG, FORMA

FÂRMACEUTICA COMPRIMIDO, VtA DE

ADMINISTRACAO ORA L. (MANTIDAM

GLICAZIDÂ_
6OMG, FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO LIBERÂCAO PROLONGADA,
VI.A DE ÂDMINISTRACAO ORAL,

+ BENSERAZTDA.
CONCENTRACAO/DOSAGEM 2OO MG + 50

MG, FORMA FARMACEUTICA
COII&RIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO

A
RIV A.
CONCENTRACAO/DOSAGEM 9 MG, FORMA

FARMÂCEUTTCA ADESIVO
TRANSDERIVÍICO, FORMA DE
APRESENTACAO SACHE, VIA DE

ÀDMINISTRÂCAO TOPICA. (E)CELON

Valor UniÍ ValorTotal
Itern 36,76 1.360,12

0t cx 17
98,75 2.468,75

02

ucx

25
724,05 12.032,85

03

cx

97
726,36 8.71632

04

CX

I
ALIMENTO PARA DIETA OU

ORÂL DO TIPO DIETA ENTERAUORAL A

BASE DE PROTEINADE SOJA'

NORMOCALORICA ( I .0KCAL[\4L),
NORMOPROTEICA. SABOR BAUNILHA.
ISENTA DE LACTOSE' SACAROSE, GLUTEN

E AMIDO. EMBALAGBMI I LITRO.IúARCA
DE REFERENCIA: NUTRI ENTERAL SOYA /
PLENI§ /TROPHÍC BASlc. (NIJTRI

AI

95,80 1.437,00

"^
)

Digitalizado com CamScanner

05

t.JND



qàBSTI\D() Illi Mrt'l'() (;IaOSS()
lrllEFEITUR lvltlNICIl'^L Dn lroNlx)l,ÂNr»l^' CôúissÃo l't'ttlt,tNEN'rD l)li l,íclr'\ÇÃo

Gllsr'Ão 202tn02.4

LIRÂGLUTIDÂ'
CONCENTRAEAO/DOSAG EM 6 MG/M L'

FORMA FARMÀCEU'TICA §OLUCAO

NJETAVEL, FOITMÀ DE ÀPRESENTACAO

REFTL + C^NET^ p^lt^ I\PLICACAO' Vl^
DE ADM INISTRACAO SUBCUTANEA.

(§tu\.END A 6IVt G/ll',l L)

1.000,51 l2 006,1(r

8. t50,40

Observacões:
t.f - n pr§sente pesquis& de preços nilo §e refere à

Proposta de Preços, não gera obrigações para

administação publica municipal com a cmPresa

prestadora-da fesquisa, bem 
-c-omo, 

em relaçilo ao

pesquisado e adminisnaçilo publica municipal'

CARIMBO CNPJ

lis.ase .673!ooo1-s4 t

DoKIII'IGUES & CIA LTDA-EPP

Ày. Dor de run* âf^ô.*:Ío ElI CEP Ér63'cc2 (

Av. Joana Alves de ollvelro, slno, Ccntro, Roncloldndta'Malo Gro.tso'rttwrv'rondolo,tdla,ml

Cep:7E.33840A - Tel: (66) J542'l 177 }}

l2

cxt

06 0

BUPROPIONA 7OMG,'TOPIRAMATO IOMG'

CASEOLAMINA 2OOMG' CETI LISTATE

2OOMG, DAPÂGLIFOZINÂ 4MG,

IVIETFORMINA IO0MG. (MÂNIPUL/IR l'Í40

rlo§E§)

LND

l2
FII CO
c, t2007 46.t7t

TOTAv

Digitalizado com CamScanner

I



(f)
nru $ESTADO DE MATO GROSSO

PREFtrITURA M UNÍCIPAI, DE RONDOLÂNDIA
COMI§SÃO PERMANENTf, DE LICITAÇÃO

GBSTÃ0 202v2024 Íffiú
PI.]SQT.I ISA DII PRI:,COS

OBJETO: "AOUrSrÍlÂO D-E MEDICAIilENTO§ E §U.PLEI\IENTO§ ALIMENTAR"

tiíii.;:it'W: W;?; , 63 
"6? 

osl /ooo4 'o3
ITNDERLÇO: AV. »rá * À{t^.!xrls - 2 3 b?
BAIRRO: Úá,Â,
iiiiiã*íãfre L6í?o7oo

Itens a serem cotados (COLETA DE PRECO§):

Valor Total

)

Item

0t

02

UND ant. Valor Unit

cx 3'I

CONCENTRACOiDOSAGEM IOO MG, FORMA
FARMÂCEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE
ADMTMSTRACAO ORAL. (IIIANTIDAM

AMANTADINA,

I

g?,o9 t3?o,lL

ucx

25

GLICAZIDA _ CONCENTRACAO/DOSAGEM
6OMG, FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO LIBERACAO PROLONGADA!,
VtA DE ADMINISTRACAO ORIú.

6OMG

qq, lg l1Q,>ç

03

cx

97

LEVODOPA + BENSERAZIDA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 2OO Mc + 50
MG, FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRÂCAO

200/50ORAL.

!2?,% 2 12 lcl,l*
CX

tz

CONCENTRACAO/DOSAGEM 9 MG, FORMA
FARMACEUTICA ADESIVO
TRÁNSDERMICO. FORMA DE
APRESENTACAO SACHE, VIA DE
ADMINISTRÂCAO TOPICA. LON(EXE

9MG

Rw
.i ag ttíE bll!,cu

05

UND

46,tí ['l5t,19

Áv' Joqns Álws de oliveira, s/no, centro, Rondotândio-Mara Grosso-www.ronaobnahmlsw.brCep: 76. 3J8-000 - Tet: (66) j 54Z_l I ZZ

E

Especificacâo

l5

nuurNroffi
ORAL - DO TIPO DIETA ENTERAL/ORAI, A
BASE DE PRO'I'EINA DE SOJA.
NORMOCÀLORTCA ( I .0KCAUML),
NORMOPROTEICA. SABOR BAUNII.HA.
ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE, GLUTEN
E AMIDO. EMB^LACtsM: I LI"IRO. MARCA
DE REFERENCTÂ: NtJTRt ENTERAL SOYA/
PI,ENIS /TROPHIC BASIC. (NUTRI
ENTERAL SOYA I LITRO)

]a



(()

ffi
(\

nlt,.\(;il1l ll),{
('ON('lrN I lt A('^(,/l )( )SA( il,t\4 6 M( ;/M1,.

l{)l{l\li\ lr;\l{f\l;\('lrl lll('^ S()l 'l l('^()
lN.lli l,\Vl'1.. l ()ltMA l)ll Âl'lltrSÍ;N l^('Ao
lltrlill r ('^NI IA l,^l(A 

^l'l.t(lA('^O" 
Vl^

l)t: ,\t)tYllNls l'ltr\('40 sl Iltctl'l 
^N[']4.(SÂXENDA 6MC/ML)

I}I" IPROPIONA 7OM(J. TOPIRAMATO I OMG,

CASEOLAM INA 2OOMG, CETILISTATE
2OOMG, DAPAGLIFOZINA 4MG,

METFORMTNA l00MG. (MANIPULAR 1440

DO§E§)

\o t2 , or\,, fit, al

+_*tll

l2
FRÂCO
c/ 120

\..{LOR TOTAL

Observacões:
l.l - A presente pesquisa de preços não se refere à
Froposta de Preços, não gera obrigações para

administração publica municipal com a empresa
prestadora da pesquisa, bem como, em relação ao
pesqu i sado e admini stração publica municipal.

6il2,1{ fi 186,ú

t)-

Cenlro, Rotdo lMia- Mu o G r o s s o -W

-

CARIMBO CNPJ
I

03 rü4 03s/ooor-03

DUTA^ & §AN'II)§ Ufl}À. - Dltt

av. §ÉÍt ot sÊlt{lio. ?lt,

Lctr,a,r??.íO''- 
crc0.t

cÉx t ao

-ao I

rlv.

ESTADO DE MATO GROS§O
PRIITETTURA M UNICI PAL DE RONDOLANDIA- 

COTTITSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GESTÃO 202112024


